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O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil (Recursos Hídricos,
Saneamento Ambiental e Geotecnia) do Centro de Tecnologia da Universidade Federal do Ceará, no
uso de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO aprovação prévia pelo Colegiado do Curso;
 
CONSIDERANDO que os normativos gerais da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação não
impedem
 
CONSIDERANDO que o regimento interno do Programa de Pós-Graduação (PPG) não impede
 
CONSIDERANDO a excepcionalidade decorrente da criação da nova área de concentração em
Geotecnia no curso de Doutorado deste Programa;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Autorizar que discentes ativos do curso de Doutorado nas áreas de concentração em
Recursos Hídricos ou Saneamento Ambiental, que tenham concluído o Mestrado neste PPG na área
de concentração em Geotecnia, possam solicitar a mudança de área de concentração para a nova área
de Geotecnia no Doutorado.

Art. 2° Os discentes interessados deverão formalizar o pedido mediante o preenchimento e
assinatura do Anexo I desta Portaria, encaminhando a solicitação até o dia 22 de janeiro de 2026,
correspondente ao término do semestre letivo 2025.2.

Art. 3° Findo o prazo estabelecido no artigo anterior, não serão aceitas solicitações de mudança de
área de concentração, sob qualquer hipótese.

Art. 4° A mudança de área de concentração, uma vez efetivada, não poderá ser revertida.

Art. 5º O(a) discente deverá cursar as disciplinas obrigatórias do Doutorado da área de concentração
em Geotecnia.

Art. 6º Esta Portaria tem caráter excepcional e exclusivo, aplicando-se unicamente em razão da
criação da área de concentração em Geotecnia no curso de Doutorado deste Programa, cuja primeira
turma terá início no semestre 2026.1.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fortaleza, 24 de novembro de 2025.
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ANEXO I – SOLICITAÇÃO DE MUDANÇA DE ÁREA DE CONCENTRAÇÃO

À Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil (Recursos Hídricos, Saneamento
Ambiental e Geotecnia)
 

Eu, (nome completo), (matrícula), discente ativo(a) do curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação
em Engenharia Civil (Recursos Hídricos, Saneamento Ambiental e Geotecnia) da Universidade Federal do
Ceará, venho, por meio deste, solicitar a mudança de minha área de concentração para Geotecnia,
conforme disposto na Portaria nº 05/2025 – PPGRH/CT/UFC.

Declaro estar ciente de que:

1. a solicitação deverá ser enviada para o e-mail shirley@deha.ufc.br até o dia 22 de janeiro de 2026,
conforme prazo definido na referida Portaria;

2. a mudança de área de concentração, uma vez efetivada, não poderá ser revertida.

 

Fortaleza, ____ de ___________________ de 202__.

 

_________________________________________
Assinatura do(a) Discente

 

_________________________________________
Assinatura do(a) Orientador(a)

 

 

 

 

 

 

Prof. Ronaldo Stefanutti
Coordenador

Documento assinado eletronicamente por RONALDO STEFANUTTI, Coordenador de Pós-
Graduação, em 25/11/2025, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6029340 e o código CRC 48FA3D1D.

Referência: Processo nº 23067.062344/2025-08 SEI nº 6029340
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